
 
 
 
 

 
P R E F E I T U R A  D E  
BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 “BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ” 

 

 
Avenida Santos Dumont, n. 1721 – São Francisco-Boa Vista-Roraima 

CEP: 69305-105 - Fone (95) 3621-4400 
 

 

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 

443/SMO/GC/DPLAN/2023, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE BOA VISTA E A 

PESSOA JURÍDICA CONPAV CONSULTORIA 

LTDA, PARA OS FINS QUE MENCIONA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA, capital do Estado de Roraima, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CGC/MF sob o nº 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 9 de Julho, 
situado na rua General Penha Brasil, nº 1011, bairro São Francisco, nesta cidade, com a 

interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, representada pela sua Secretária a Srª. 

DEUSIANA FERREIRA COSTA GOUVEIA, brasileira, portadora do RG n. 4889002 SSP/PE e CPF n. 
048.471.464-33, residente e domiciliada nesta Capital, e, de outro lado a pessoa jurídica 
CONPAV CONSULTORIA LTDA, estabelecida na Rua Jorge Caçapava, 251-A, Distrito Industrial 
Gov. Aquilino Mota Duarte, nesta capital, inscrita no CNPJ nº 07.538.900/0001-36, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo o Sr. ROBERTO SANTOS SANTIAGO, 
brasileiro, portador do CPF n.º 365.076.954-91, residente e domiciliado à Rua Jorge Caçapava, 
251-A, Distrito Industrial Gov. Aquilino Mota Duarte, nesta capital, RESOLVEM celebrar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 443/SMO/GC/DPLAN/2023, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, consoante documentos 
acostados aos autos do processo administrativo n° 13859/2023/SMO, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do “PRAZO DO CONTRATO”, 
originalmente previsto na clausula décima quarta do contrato ora aditado, por mais 120 (cento 
e vinte) dias, a contar de 08/03/2025. 
1.2 O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do “PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA/SERVIÇO”, originalmente previsto na clausula décima terceira do contrato ora aditado, 
por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 08/03/2025.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1. As despesas com a execução do presente Termo Aditivo correrão, no presente exercício, à 

conta da Unidade Orçamentária: 02 09 01, Funcional Programática: 15 451 0039 2.119, 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.80, Fonte de Recursos: Recurso Próprio.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
3.1. Este termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Município até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura; contudo, deverá sempre ocorrer dentro do prazo limite de até 
20 (vinte) dias de sua assinatura, nos termos do artigo 61, § único da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato original firmado no Processo nº 
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13859/2023/SMO, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 

E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
443/SMO/GC/DPLAN/2023, em 03 (três) vias de iguais teor e forma, na presença das 
testemunhas que o subscrevem. 
 

Boa Vista, 19 de fevereiro de 2025. 
 

 
PELO CONTRATANTE: 
 
 
 

(Assinatura digital) 
DEUSIANA FERREIRA COSTA GOUVEIA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS  
 

 
 
PELA CONTRATADA: 

 
 

(Assinatura digital) 
ROBERTO SANTOS SANTIAGO  

  CONPAV CONSULTORIA LTDA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:  ANTONIO FERNANDES ALVES JUNIOR 
 
CPF: 051.XXX.XXX-82 
 
NOME: MIKAEL PINTO DE OLIVEIRA 
 
CPF:  806.XXX.XXX-91 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

 
 
Processo nº: 13859/2023/SMO 
 
Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 443/SMO/GC/DPLAN/2023 
 
Objeto:  
1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do “PRAZO DO CONTRATO”, 
originalmente previsto na clausula décima quarta do contrato ora aditado, por mais 120 (cento 
e vinte) dias, a contar de 08/03/2025. 
1.2 O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do “PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA/SERVIÇO”, originalmente previsto na clausula décima terceira do contrato ora aditado, 
por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 08/03/2025. 

 
As despesas com a execução do presente Termo Aditivo correrão, no presente exercício, à 
conta da Unidade Orçamentária: 02 09 01, Funcional Programática: 15 451 0039 2.119, 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.80, Fonte de Recursos: Recurso Próprio. 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
 
CONTRATADA: CONPAV CONSULTORIA LTDA 
 
Data de Assinatura: 19 de fevereiro de 2025. 
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Prefeitura Municipal de 
Boa Vista

Sistema de Serviços
ao Cidadão

 

REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O  arquivo 20250219135319_4__ta_do_proc._13859_23_smo__conpav_ctt_443_2023_ta___extrato.pdf  do   
documento 00000.9.086608/2025 foi assinado pelos signatários:

DADOS DO SIGNATÁRIO DADOS DA ASSINATURA

ANTONIO FERNANDES ALVES JUNIOR
051.218.692-82

20/02/2025 09:13:07
LOGIN E SENHA

MIKAEL PINTO DE OLIVEIRA
806.567.652-91

20/02/2025 09:13:43
LOGIN E SENHA

ROBERTO SANTOS SANTIAGO
365.076.954-91

20/02/2025 10:05:06
LOGIN E SENHA

DEUSIANA FERREIRA COSTA GOUVEIA
048.471.464-33

20/02/2025 10:39:22
LOGIN E SENHA
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 Gabinete da Secretaria Municipal de Obras, data 
constante no sistema.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

ASSINATURA DIGITAL
Deusiana Ferreira Costa Gouveia

Secretária Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 024918/2022/SMO
 Espécie: NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
178/SMO/GC/DEPLAN/2023.
 Objeto: 
 1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a pror-
rogação do “PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO”, 
originalmente previsto na cláusula DÉCIMA TERCEIRA do 
contrato ora aditado, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 09/03/2025. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 2.1. As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 
0038 2.112, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de 
Recursos: Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: CAPITAL CONSTRUÇÕES, INDUSTRIA, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
 Data de Assinatura: 21 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 13859/2023/SMO
 Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 443/SMO/GC/DPLAN/2023
 Objeto: 
 1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
prorrogação do “PRAZO DO CONTRATO”, originalmente 
previsto na clausula décima quarta do contrato ora aditado, 
por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 08/03/2025.
 1.2 O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
prorrogação do “PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO”, 
originalmente previsto na clausula décima terceira do con-
trato ora aditado, por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar 
de 08/03/2025.
 As despesas com a execução do presente Termo Adi-
tivo correrão, no presente exercício, à conta da Unidade Or-
çamentária: 02 09 01, Funcional Programática: 15 451 0039 
2.119, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.80, Fonte de Recur-
sos: Recurso Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: CONPAV CONSULTORIA LTDA
 Data de Assinatura: 19 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 005/2025
   
 EMPRESA: ASC BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob 
o nº 44.307.349/0001-46. 
 Providenciar a execução/prestação dos serviços, ob-
jeto do Contrato n° 491/SMO/GC/DPLAN/2024, constante no 
Processo nº 010995/2024 a qual será executado e regido 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e 
suas alterações, conforme Cláusulas e condições estabeleci-
das no referido contrato e pelos preceitos de direito público 
e privado aplicáveis.
 DO OBJETO:
 Constitui objeto da presente Ordem de Serviços a: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPA-
MENTOS E MÃO DE OBRA), ADAPTAÇÕES E REVITALIZAÇÕES 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DESTA MUNICIPALIDADE DE BOA 

VISTA-RR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO, E SEUS 
ANEXOS, POR MEIO DE ADESÃO À ARP – PREGÃO PRESEN-
CIAL N. 009/2023 SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 006/2023 – PROCESSO 061/2023 - PACARAIMA-RR (LOTE 
I). 
 DO PREÇO E PAGAMENTO:
 O VALOR PARCIAL do objeto da presente Ordem de 
Serviços corresponde a R$: 761.212,29 (setecentos e sessen-
ta e um mil, duzentos e doze reais e vinte e nove centavos), 
que deverão ser pagos pela Secretaria Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, devidamente atestada pela 
fi scalização do CONTRATO. 
 DOS RECURSOS:
 As despesas da presente Ordem de Serviço serão cus-
teadas pela Nota de Empenho: 949, Unidade Orçamentária: 
02 09 01, Funcional Programática: 15.451.0038.2112.0000, 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.91 – Fonte de Recurso: Re-
cursos Próprios.
 DO PRAZO:
 A execução dos serviços será iniciada em até 10 
(dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Serviço 
emitida pela CONTRATANTE.
 O prazo de execução do objeto será de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93.
 
 Boa Vista - RR, 17 de fevereiro de 2025.

Deusiana Ferreira Costa Gouveia
CPF: 048.471.464-33

Secretária Municipal de Obras  

Alexsandro Silva Cunha
CPF nº 038.780.872-84
Representante Legal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
ASSESSORIA DE PROCESSOS

PORTARIA Nº 009/2025/SEMGES/ASSEPRO
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE

 Art. 1º Designar a servidora Ynaê Darc Meirelles 
Bandeira - matricula nº 955279, em substituição ao servidor 
Helton Hitler Freitas Mota - matricula nº 850986, para atuar 
como FISCAL dos Contratos Administrativos elencados a se-
guir:

CONTRATO Nº PROCESSO Nº OBJETO

676-SEMGES/ASSEPRO/2024 7882/2023-SEMGES

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA SOB O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GESTÃO SOCIAL - SEMGES (ÓRGÃO 
GERENCIADOR) E DOS DEMAIS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

475-SEMGES/ASSEPRO/2023 18947/2023-SEMGES

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS E 
DE PRIMEIRO USO QUE ATENDAM ÀS 
RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES, 
PARA A FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES À SECRETARIA 
MUNICIPAL GESTÃO SOCIAL - SEMGES

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 17 de 
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra - se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Ges-
tão Social de Boa Vista – RR, 20 de fevereiro de 2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social


